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ARMANDO C • RDTS FILHO 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
40>  ESTADO DO PARANÁ  

YHMID~fot 

DECRETO N° 251/2010 

Revede ao Município de Umuarama o imóvel que especifica 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n°3.218, de 19 de junho 
de 2008 que autorizou a Concessão de Direito Real de Uso de imóveis a empresa A 
Z PAIXÃO & CIA LTDA. 

CONSIDERANDO que a donatária apresentou em 09/11/2010, carta 
desistindo de seu projeto de implantação de uma indústria de esquadrias de 
madeiras no local. 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam revertidos ao Município de Umuarama os imóveis 
constituídos pelos Lotes de terras n° 12 e 13, da Quadra 01, localizados no Parque 
Industrial 3/A, com área de 3.600,00 (três mil e seiscentos metros quadrados), 
voltando os mesmos a integrar o patrimônio público municipal. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor 1  data de sua publicação. 
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VLWARANA, 	 / 20_LCZ.: 

DIVISÃO 'DESERVIÇO GERAIS E PATRingitif0  
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